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PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de Saúde

Atos Administrativos

Editais de notificação

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS 

COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL
A Secretária Municipal de Saúde de Araçatuba – SP, em 

conformidade com a Lei Municipal nº 7.625 de 17 de março 
de 2014 e o Decreto Municipal nº 17.357 de 18 de março de 
2014, seguindo o parecer da Comissão Especial de Apoio 
designada pela Portaria GP nº 144 de 27/08/2019, que analisou 
os documentos apresentados pela Entidadedenominada 
ASSOCIAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
CHAVANTES, CNPJ nº 73.027.690/0001-46, com sede na 
Rua Maria Ferreira, nº 22, na cidade de Chavantes - SP, CEP: 
05724-003, interessada na qualificação como ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL, cujas atividades sejam dirigidas a Saúde, comunica a 
todos os interessados que decidiu pelo INDEFERIMENTO do 
pedido, visto que o requerimento apresentado pela REFERIDA 
entidade NÃO atende o que está previsto Art. 3º, inciso I, 
alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei Municipal nº 7.625 de 2014.

Araçatuba, 09 de novembro de 2021.

CARMEM SILVIA GUARIENTE

Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Administração

Atos Oficiais

Decretos

01- DECRETO nº 21.995, de 11/11/2021, Fica o Srº. 
MARCICLEI DONIZETI BATISTA, matrícula 8002239-1 , 
R.G.Nº 27.644.897-2, PIS. 12586335149, exonerado a partir 
de 10/11/2021, após o encerramento do expediente, do cargo 
de “ASSISTENTE DE  SERVIÇO TECNICO I - DAEA - (EM 
EXTINCAO)”, Padrão 3008, de provimento efetivo, lotado 
junto a  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICO 
PUBLICOS, A PEDIDO.

Araçatuba, em 11 de novembro de 2021

AGOSTINHO MORAIS DA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos

Licitações e Contratos

Comunicados

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS N.º 018/2021- PROCESSO Nº 
1.594/2021

A Secretaria Municipal de Administração, por intermédio 
da Divisão de Licitação e Contratos, COMUNICA a 
todos os interessados, a RETIFICAÇÃO DA PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA do EDITAL e NOVA DATA de entrega e 
abertura dos envelopes, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
DE INFRAESTRUTURA URBANA PARA CONSTRUÇÃO 
DE CALÇADA, GUIAS, SARJETAS, SARJETÕES, 
DEMOLIÇÃO DE CONCRETO, RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO, SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, COM O 
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DA PLACA DE OBRA, NO 
RECINTO DE EXPOSIÇÕES CLIBAS DE ALMEIDA PRADO, 
NO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA/SP”.

Tendo em vista a RETIFICAÇÃO supra, o valor orçado 
pelo Município de Araçatuba passa a ser de R$ 695.347,14 
(seiscentos e noventa e cinco mil trezentos e quarenta e sete 
reais e quatorze centavos).

Origem dos Recursos: R$ 481.104,00 (quatrocentos e 
oitenta e um mil cento e quatro reais) provenientes da Operação 
01070948-19, Contrato de Repasse OGU MDR 900377/2020 e 
R$ 214.243,14 (duzentos e quatorze mil, duzentos e quarenta 
e três reais e quatorze centavos) de responsabilidade do 
MUNICÍPIO.

Informamos, ainda, que a nova data de entrega e abertura 
dos envelopes dar-se-á às 14h30min do dia 08 de dezembro de 
2021, na sala de Licitação, Rua Coelho Neto, 73 - Araçatuba-
SP.

O Edital retificado encontra-se à disposição no site www.
aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, 
Araçatuba, 11 de novembro de 2.021.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS

-------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

PREGÃO PRESENCIAL N.º 074/2021 - REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 052/2021 - PROCESSO N.º 1.481/2021

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal 

de Administração – Divisão de Licitação e Contratos TORNA 
PÚBLICO a todos os interessados que o Pregão Presencial de 
menor preço por item, destinado ao REGISTRO FORMAL DE 
PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei o Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES 
DAMASCENO, homologa o presente certame, conforme Ata 
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da Sessão Pública, para as empresas classificadas:

- E. L. F. COLLEONI COMÉRCIO DE FRIOS - EPP, para 
fornecer os itens: 01, 02, 14, 15, 16, 18, 19, 21, 25, 26, 29, 30, 
31, 33, 34, 37, 40, 44, 45, 46, 52, 54, 56, 75, 80, 89, 90, 93, 94, 
96, 102, 104, 105, 106, 112, 118, 138, 150, 151, 160;

- GABRIELA P. DOS SANTOS – ME, para fornecer os itens: 
03, 04, 05, 09, 10, 12, 20, 22.1, 22.2, 23, 24, 27, 39, 41, 42, 43, 
47, 49, 50, 53, 55, 59, 60, 64, 67, 70, 72, 73, 74, 76, 78, 79, 81, 
83, 86, 88, 91, 92, 95, 97, 98, 99, 100, 101, 103, 107, 113, 116, 
117, 119, 120, 123, 124, 125, 126, 127, 130, 131, 134, 137, 
139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 152, 
153, 154, 155, 156, 157, 159, 162;

- SAGRADO & VIDOTTO ARAÇATUBA LTDA, para fornecer 
os itens: 07, 08, 11, 13, 17, 28, 35, 36, 38, 48, 51, 57, 58, 61, 
62, 63, 65, 68, 69, 71, 77, 84, 85, 87, 108, 109, 110, 111, 114, 
115, 121, 122, 128, 129, 132, 133, 135, 136, 168, 161, 163;

- ITENS FRACASSADOS: 06, 32, 83.

GABINETE DO PREFEITO, 03 de novembro de 2021.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO 
MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

CHAMAMENTO PÚBLICO SMSA Nº 005/2021 - PROCES-
SO Nº 76633/2021

EDITAL DE JULGAMENTO
A COMISSÃO DE SELEÇÃO nomeada através da 

Portaria GP nº 211 de 28 de setembro de 2021, TORNA 
PÚBLICO, a todos os interessados, a HABILITAÇÃO 
das propostas apresentadas pelas Organizações Sociais 
participantes no chamamento supracitado, destinado à 
”SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA GERENCIAR, 
OPERACIONALIZAR E EXECUTAR AÇÕES E SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: PRONTO-
SOCORRO MUNICIPAL “AIDA VANZO DOLCE”, CENTRAL 
DE REGULAÇÃO MÉDICA E TRANSPORTE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, EM REGIME DE 24 HORAS/DIA, E OUTROS 
SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA QUE VIEREM A 
SER IMPLANTADOS”, conforme segue:

HABILITADA:

•A Organização Social Instituto Multi Gestão – IMG por 
atender todos os requisitos do edital.

INABILITADAS:

•A Organização Social Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Birigui, por desatender os itens 4.3 alíneas “b”, 
“d”, f.1 e “j” subitem j.3 do edital;

•A Organização Social Beneficência Hospitalar de Cesário 
Lange por desatender o item 4.3, alínea “b”, do edital.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Araçatuba, 11 de 
novembro de 2021.

Pâmela Ap. Escalero Silva - Presidente da Comissão de 
Seleção – Portaria G.P. Nº 211 de 28 de setembro de 2021.

Revogação / Anulação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2021- PROCESSO N.º 

1.523/2021
ANULAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Administração, por determinação do Prefeito, o 
Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, TORNA PÚBLICO a 
todos interessados a ANULAÇÃO da licitação supra, destinada 
a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MOTOCICLETA, FURGÃO 
E MICRO-ÔNIBUS, com base no art. 49 da Lei 8.666/93 e 
justificativa fundamentada no processo que se encontra a 
disposição na Divisão de Licitação, Rua Coelho Neto, nº 73, 
Vila São Paulo.

GABINETE DO PREFEITO, 11 de novembro de 2021.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO 
MUNICIPAL
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Secretaria Municipal de Participação Cidadã

Conselhos Municipais Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial - COMPIR

  

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  AArraaççaattuubbaa--SSPP  
SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  PPaarrttiicciippaaççããoo  CCiiddaaddãã  

  
 
 

    

 
 

1 
 

 
Assunto: Chamamento Público para composição do Conselho Municipal da Promoção da Igualdade Racial 
de Araçatuba - COMPIR 
CHAMAMENTO PÚBLICO CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 
DE ARAÇATUBA – COMPIR PARA O BIÊNIO 2022/2024 
 

- Novembro, 04, 2021 

 
1) Das informações preliminares:  
a) O Conselho (Municipal da Promoção da Igualdade Racial de Araçatuba (COMPIR)), no uso de 

suas atribuições, torna público a abertura de inscrições para o processo de indicação de seus membros 
no Município de Araçatuba (SP), para a gestão 2022 - 2024.  

b) Conforme a Lei de nº 7.587 de 29 de outubro de 2013, que dispõe sobre a criação do COMPIR e 
de suas alterações, o Colegiado será constituído por; 

I -16 (dezesseis) representantes da sociedade organizada, incluindo negros, índios, ciganos e de 
outros segmentos únicos da população do Município, com atuação no Município, a serem eleitos 
conforme dispuser o estatuto eleitoral, sendo: 
a) 1 (um) do Fórum da Construção da Consciência Negra; 
b) 1 (um) de entidade ligada à população negra; 
c) 1 (um) de organizações estudantis, em qualquer nível de escolaridade; 
d) 2 (dois) de instituições religiosas de matriz africana; 
e) 1 (um) da capoeira de Angola; 
f) 1 (um) do movimento hip hop; 
g) 1 (um) da capoeira regional; 
h) 1 (um) das escolas de samba; 
i) 2 (dois) de sindicatos dos trabalhadores que desenvolvam ações voltadas para o debate da 
promoção da igualdade racial; 
j) 2 (dois) da etnia negra ou de outras etnias não descritas nesta lei que manifestarem oficialmente 
interesse em participar; 
k) 1 (um) da etnia índio (natural ou descendente); 
l) 1 (um) da etnia cigano (natural ou descendente); e 
m) 1 (um) do NEAB - Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros.2) Da escolha dos representantes do II - 16 
(dezesseis) representantes do Poder Público sendo: 
 
a) 2 (dois) da Secretaria Municipal de Educação; 
b) 1 (um) da Secretaria Municipal de Saúde; 
c) 2 (dois) da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
d) 1 (um) da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade; 
e) 2 (dois) da Secretaria Municipal de Participação Cidadã; 
f) 2 (dois) da Secretaria Municipal da Cultura; 
g) 1 (um) da Secretaria Municipal de Turismo; 
h) 1 (um) da Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Recreação; 
i) 1 (um) da Secretaria Municipal de Segurança; 
j) 1 (um) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Relações do Trabalho; 
k) 1 (um) da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos; e 
l) 1 (um) da Câmara Municipal de Araçatuba. (Membro representante do Poder Legislativo excluído 
pela Lei nº 8224/2019) 
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SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  PPaarrttiicciippaaççããoo  CCiiddaaddãã  

  
 
 

    

 
 

2 
 

a) Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Participação Cidadã, encaminhar ofícios às 
entidades do Poder Público, solicitando a indicação de um conselheiro titular e seu correspondente 
suplente;  

b) As entidades do Poder Público deverão encaminhar ofício resposta contendo as seguintes 
informações dos indicados:  

Nome completo;  
Função exercida na instituição;  
E-mail;  
Telefone fixo e/ou celular;  
Qualificação profissional  
3) Da escolha dos representantes da Sociedade Civil;  
a) Será de responsabilidade do presidente do Conselho e da Secretaria Municipal de Participação 

Cidadã, coordenar o recebimento das inscrições para representantes da Sociedade Civil, que deverão 
ser preenchidas com os seguintes documentos:  

Cópia do Estatuto da entidade proponente, devidamente Registrado no Cartório de Títulos e 
Documentos;  

Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;  
Cópias das Atas de eleição da Diretoria vigente;  
Relatório de atividades da entidade no âmbito do município de Araçatuba, constando ações, 

projetos ou programas desenvolvidos no último ano, de forma resumida;  
Comprovante de Sede/endereço no município de Araçatuba;  
c) As fichas de cadastro de Entidade deverão ser retiradas e entregues na Secretaria Municipal de 
Participação Cidadã, situada à Rua Chiquita Fernandes nº 45, Vila Nova, Araçatuba-SP.  
d) O prazo para entrega da Ficha de inscrição será das 08h00 do dia da publicação deste até as 17h00  
do dia 15 de dezembro de 2021.  
4) Para as categorias que receberem número de inscrições superiores às vagas oferecidas, as 
entidades deverão se reunir e realizar indicação unânime para ocupação da(s) vaga(s);  
a) Quando não houver o desempate por indicação unânime dos concorrentes, o desempate será 
mediante sorteio;  
b) Para desempate, realizar-se-á reunião com os envolvidos, onde o resultado deverá ser registrado 
em Ata e divulgado nos meios de comunicação utilizados pela Secretaria Municipal de Participação 
Cidadã. 
Araçatuba-SP, 04 de Novembro de 2021.  

 
 
 
 
 
 
    Josué Galdino Correa                                                       Edna Flor 
Assessor Executivo SMPC                                       Secretária Municipal SMPC 
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FICHA DE INSCRIÇÃO  
 
Eleições do Conselho Municipal da Promoção de Igualdade Racial 
do Município de Araçatuba (COMPIR) Biênio: 2022-2024, podendo 
participar e concorrer todos os inscritos que tiverem residência fixa no 
município de Araçatuba/SP. 
 
Conforme Edital de Chamamento Público, os inscritos devem apresentar 

os documentos que seguem; 

 
I - Cópia de documento oficial com foto do candidato; 

II - Comprovante de residência do candidato; 

III - Portfólio onde conste apresentação da Entidade com CNPJ e relatório 

que ateste existência do movimento/entidade do qual o candidato é 

representante, ou relatórios que comprovem a execução de ações 

específicas referentes à causa com ao menos um dos seguintes registros: 

fotos, vídeo, matéria de jornal impresso ou online; 

IV -A Presente Ficha de Inscrição devidamente preenchida, juntamente 

com os demais documentos acima relacionados, deverão ser entregues 

na Secretaria Municipal de Participação Cidadã, situada à Rua Chiquita 

Fernandes, nº 45, Vila Nova, Araçatuba/SP. 

V – Todos os (as) candidatos (as) às vagas de representação pela 

Sociedade Civil deverão apresentar comprovante de residência na cidade 

de Araçatuba/SP. 
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CANDIDATO (A) A VAGA DE TITULAR – SOCIEDADE CIVIL 

 
Nome da Entidade Representada pelo(a) Candidato(a) 
 
 
 
 
01 – Nome Completo do(a) Candidato(a) 
 

 
02 – Nome Social 
 

 
03 – CPF do(a) Candidato(a) 
 

 
04– RG/ Órgão Expedidor 
 

 
05 – Data de Nascimento 
 

 
06 – Telefone Residencial 
 

 
07 – Telefone Celular 
 

 
 
08 – E-mail 
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09 – Site/Blog 
 

 
10 – Facebook 
 

 
11- Twitter 
 

 
12 – Outras Redes Sociais 
 

 
13 – Endereço 
 

 
14 – Bairro 
 

 
 
15 – Sexo/Identidade de Gênero 
(  ) Feminino 
(  ) Masculino 
 
16 – Orientação afetiva (opcional) 
(  ) Heterossexual 
(  ) Homossexual 
(  ) Bissexual 
(  ) Outros ____________________ 
 
17 – Raça/Etnia (opcional) 
 

 
 
 
19 – Formação Escolar 
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(  ) Ensino Fundamental Incompleto 

(  ) Ensino Fundamental Completo 

(  ) Ensino Médio Incompleto 

(  ) Ensino Médio Completo 

(  ) Ensino Superior Incompleto 

(  ) Ensino Superior Completo 

 
20 – Breve Currículo do(a) Candidato(a) 
 
 

 
 
 

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
21 – Possui necessidades especiais? 
(  ) Sim 

(  ) Não 

 
 
22 – Se sim, qual tipo? ___________________________________________ 
 
 
23 – Se sim, necessita de acompanhante? 
(  ) Sim 

(  ) Não 

 
 

CANDIDATO(A) A VAGA DE SUPLENTE – SOCIEDADE CIVIL 
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Nome da Entidade Representada pelo(a) Candidato(a) 
 
 
 
 
01 – Nome Completo do(a) Candidato(a) 
 

 
02 – Nome Social 
 

 
03 – CPF do(a) Candidato(a) 
 

 
04– RG/ Órgão Expedidor 
 

 
05 – Data de Nascimento 
 

 
06 – Telefone Residencial 
 

 
07 – Telefone Celular 
 

 
 
08 – E-mail 
 

 
 
 
09 – Site/Blog 
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10 – Facebook 
 

 
11- Twitter 
 

 
12 – Outras Redes Sociais 
 

 
13 – Endereço 
 

 
14 – Bairro 
 

 
 
15 – Sexo/Identidade de Gênero 
(  ) Feminino 
(  ) Masculino 
 
16 – Orientação afetiva (opcional) 
(  ) Heterossexual 
(  ) Homossexual 
(  ) Bissexual 
(  ) Outros ____________________ 
 
17 – Raça/Etnia (opcional) 
 

 
 
 
19 – Formação Escolar 
(  ) Ensino Fundamental Incompleto 
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(  ) Ensino Fundamental Completo 

(  ) Ensino Médio Incompleto 

(  ) Ensino Médio Completo 

(  ) Ensino Superior Incompleto 

(  ) Ensino Superior Completo 

20 – Breve Currículo do(a) Candidato(a) 
 

 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
21 – Possui necessidades especiais? 
(  ) Sim 

(  ) Não 

 

22 – Se sim, qual tipo? __________________________________________ 

23 – Se sim, necessita de acompanhante? 
(  ) Sim 

(  ) Não 
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